
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

EDITAL PROGRAD Nº 036, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O  PRÓ-REITOR  DE  GRADUAÇÃO  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA INTEGRAÇÃO 
LATINO-AMERICANA – UNILA, designado pela Portaria UNILA nº 394 de 30 de junho de 2017, 
com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 042 de 25 de janeiro de 2017, nos 
termos da legislação, e

CONSIDERANDO  os  procedimentos  para  matrícula  e  bancas  presenciais  elencados  no  Edital 
PROGRAD nº. 190/2018;

CONSIDERANDO o disposto no Edital PROGRAD nº. 026/2019,

RESOLVE

Divulgar os  RESULTADOS DOS RECURSOS da validação da autodeclaração étnico-racial dos 
cotistas inscritos nas cotas destinadas aos pretos e pardos (L2, L6, L10, e L14).

1. DOS RESULTADOS

1.1 Os RESULTADOS DOS RECURSOS da validação da autodeclaração étnico-racial dos cotistas 
inscritos nas cotas destinadas aos pretos e pardos, encontra-se no Anexo I do presente edital.

1.2 Os candidatos que tiveram sua autodeclaração validada (DEFERIDA) pela banca, estão aptos a 
realizar matrícula presencial em 28/02/2019 e 01/03/2019.

2. DA MATRÍCULA
 
2.1 Os procedimentos e documentos para matrícula estão elencados no Edital 190/2018.

2.2 A matrícula dos candidatos deferidos pelo presente edital, será realizada  das 8h30min as 
18h30min,  nos  dias  28  de  fevereiro  e  01  de  março  de  2019,  no  campus  UNILA –  Jardim 
Universitário, localizado na Av. Tarquínio Joslin dos Santos nº 1000 – Jd. Universitário, Foz do 
Iguaçu, Paraná, Brasil.

2.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação.

PROF. LÚCIO FLÁVIO GROSS FREITAS
Pró-Reitor de Graduação

https://documentos.unila.edu.br/editais/prograd/190
https://documentos.unila.edu.br/editais/prograd/190
https://documentos.unila.edu.br/editais/prograd/26-3

